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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
Processo Licitatório Nº 111/2023 
Pregão Presencial Nº 034/2023 
 
Às 09h00min do dia 24 de outubro de 2023 na Sala de Reuniões de Licitação desta Prefeitura, 
situada na Rua Antônio da Conceição Saraiva, N. º 19 – Centro – CEP: 35.442-000, reuniram-
se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo 
identificados, designados pelo instrumento legal 2.341 de 01/02/2023, para procederem às 
atividades pertinentes ao Pregão Presencial nº. 034/2023, que tem como objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de telecomunicação, com fornecimento de internet de 
fibra ótica e wireless, infraestrutura para telefonia ip, com equipamentos em regime de 
locação. 
 
O Pregoeiro abriu a sessão pública iniciando a fase de identificação/credenciamento dos 
licitantes e do recebimento de envelopes, conforme exigiu o edital. 
 
Apresentaram envelopes de proposta de preços e documentos, o(s) licitante(s): 
 

• I3 Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.707.343/0001-93, 
representada por Itamar Darlon Magalhães Brum, inscrito no CPF sob o nº 
100.037.646-05. 

• Companhia Itabirana de Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.684.180/0001-91, representada por Emilia Camila da Silva Toledo, inscrita no 
CPF sob o nº 131.243.876-27. 

 
A representante da licitante Companhia Itabirana de Telecomunicações Ltda, questionou que 
os documentos da licitante I3 Telecomunicações Ltda, deveriam ser assinados por todos os 
administradores, com fundamento no contrato social da I3. O Pregoeiro decidiu que a 
assinatura do único representante seria válida. 
 
O Pregoeiro e sua equipe de apoio iniciaram a abertura do (s) envelope (s) de proposta de 
preço, a qual foi analisada verificando os requisitos exigidos no Edital. 
 
O representante da licitante I3 Telecomunicações Ltda, questionou quanto a inexistência dos 
dados bancários da licitante Companhia Itabirana de Relecomunicações Ltda na proposta 
apresentada, nos termos do item 6.1.2 do edital. O pregoeiro decidiu que a ausência dos 
dados bancários não afetava diretamente na proposta, mantendo a mesma válida. 
 
As empresas classificadas para a fase de lances são aquelas que atenderam as exigências do 
edital e são as mesmas constantes no termo de lances. Após a fase de lances a empresa I3 
Telecomunicações Ltda sagrou-se vencedora do lote 01 no valor de R$ 123.000,00 (cento e 
vinte e três mil reais). 
Fica intimada a licitante vencedora para apresentar a proposta reajustada conforme prazo e 
condições constantes no item 8.8 do edital. 
 
Encerrada a fase de lances, foi aberto o envelope de documentação da licitante vencedora. 
As documentações da licitante vencedora estava coerente com as exigências do Edital. Diante 
disso, o Pregoeiro declarou o licitante HABILITADO, conforme item 07 do edital 
convocatório. 
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A Companhia Itabirana de Telecomunicações Ltda questionou que o atestado de capacidade 
técnica da licitante vencedora não constava todos os serviços listados no edital. Questionou 
também, que não foram realizadas diligências das declarações de conexão. 
 
Ambos os licitantes manifestaram interesse em interpor recurso. Fica aberto o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões. 
 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº. 034/2023, e considerando 
que: 1) a proposta (s) do(s) licitante(s) vencedor(es) satisfaz às exigências do Edital; 2) o(s) 
licitante(s) vencedor(es) encontram-se devidamente habilitado(s) quanto à documentação 
exigida; 3) o preço cotado está dentro do limite estabelecido pela Administração, a presente 
reunião foi encerrada. 
 
Nada mais havendo a tratar, eu, Pregoeiro Municipal, lavrei a presente ata que após lida e se 
aprovada, vai assinada por mim, equipe de apoio e representantes dos licitantes. 
 

Rio Doce - MG, 24 de outubro de 2023. 
 

Membros da Comissão Cargo Assinatura 

Cristian Henrique de Melo Borges Pregoeiro  

Deise Ap. dos Santos Lacerda Membro  

Lara da Silva Martins Membro  

 

Empresa Assinatura - Representante(s) 
Credenciado(s) 

Companhia Itabirana de Telecomunicações 
Ltda 

 

I3 Telecomunicações Ltda  

 

http://www.riodoce.mg.gov.br/

